
Estado 1o(a) BAHIA 
FUNDO MUNICIPAL DEI  

Iii 	 1 

EXERCICIO 2022 
II! 

PROCESSO DE PAGÂMENTO N° 667 

DATA: 03106í2022 

Lic/Disn/tnex 001 ,.2022LPE 

• 	CREDOR: STATUS CONSULTORIA E ASSESORIÀ 

VALOR BRUTO R$ 	 1 	1 44.58848  
VALOR DAS DEDUÇÕES R$ 	 8.964,48 

VALOR LÍQUIDO R$ 	 '35.624,00 

DOTAÇÃO: 

L 
0206200 	 FUNDO MUNICIPAL DE bDUC.4ff ÃO- FME 

- 	1 
2021 	 GESTÃO DAS AÇOES DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - P NA TE 

(1 339039000000 	OUTROS SERVIÇOS  TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

1 	1! 	i i  

16 	 FNDE  

N. CONTA NOME DA CONTA 	 DOCMTO 	 vA 

ri 	ii 	1 	

i 	J 

:• ' 	

1 

Empenho/Sub-Empenho: 191 14319  

Login:ANDRE 	 1 	
i 

1. 	- 

II 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃÓ 	 1 a 	E 

Õ
AVBARREIRAS,825 

'fl CENTRO i 	.. 

CNPJ:30.878.051/0001-81  

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Atira: Empenho: 191 Exerc.: 2022 Tlpo &dbAL Crédito: orçametüárlo e supiemoritr 

001-2022 
1 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADC&iLEME?k4RES 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO- FME ModhiIJdd. è01-2022P 	- Pregão Eletrônico 

Função: 12- EDUCAÇÃO Conttato04õ-2022 - 2622 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL bonvêIo: 	, 

Programa: 706- PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cat.àaDeêsa: 33903b99 - Outros Serviços de Terceiras - Pessoa Juridica 

Ação: 2021 'GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TRANSPORTE 1 
ESCOLAR -.PNATE 

Incorporação: ,  
1 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00 -  OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 

PESSOA JURIDICA 
Desp. de Pessoal: 

1 	' 	• 

Fonte 15-NDE Obs:IlI' 	
r 	 1 	 3 ,  

Salde Atual  Saldo Antrior Valor do Empenho 

1.595.49,54 1.448.493,54 147.000,00 r 

CREDOR 	 !! 	 :! 	 • -. 

R.Sooial/Nome: 46695- STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA-ADMINIS1ÂTlVÂ E 	Endereço: AV  ANTONIO CÁRLOS MAGALHÂS, n°2487 

CONTABILEIRELI - EPP 	 1 	ii 
C.N.P.JÍCPF: 09.408.03110001-50 	R.G.: 	 Bal i fo: BROTAS 

.3 	1 	 Ciade/UF: SALVADOR / BA 

-. Banco: 	 Agência: 	 r 	 Cna: 	 r •  

HISTÓRICÓ/ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA  

VALOR QUÊ SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DÊEMPJáSÀáFECIALIk4DA PARA ATENDIME±OESPECIFICO Ad) TRANSPORTE 
ri 	1 11 	is r  

ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEMPLANDO  ZONA URBANA, RURAL ASSENTAMENTOS E/OU 

ACAMPAMENTOS E VILAS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO,PAVIMEÀ ADAS E VIClNAI3 O MUNICIPIO DE LUIS:EbUARDO MAGALHÃES/OA, EM 

CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIP/L DE EDJ6AÃO. CON FORME CONTRATO N° 04-2022,EXERClCIO2022,ANEXO 

ltdns doEmpnho 

item Código Descrição 	 Ï Ônldade Quantidade Valor único Valor Total 

Daa do Eripenho: 25(0112022 	 • 1 	r' 	 li II 	 L 

Vaiar: 1.44k493,54 (Um Milhão Quatrocentos e Quarenta e Oito MilQuatrocMitote NovontalÂfrres Reais e Cinquenta oQuatro Centavos) 

AI3TORIZ6 O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: DECL}kO ÔUE A IMO' iTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉITO PRÓPRIO 

2510112022 	- ;i 	 , 	 EM:25101102' ' 

iSOLI TOS MPESSECA 

CRC-BA-02532)O 5  

Secr 

Log in Nadyane 	 Empenho: 191 
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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 	1 
AV 

BARREIRAS, 825 

49J CENTRO  
'LUIS EDUARDO  MAGALHÂESBA 

1 

CNPJ: 30.878.05110001-81 	 1 
NOTA DESUBEMPENHO 

Proc. Adrn: Empenho: 19114319 Exerc.: 2022 TIpo:&LOBÂL 	1 Crédito: orçameitárlo e Suplamontãr 

001'2022 j 	 1 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 . DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME ModaIade: d01-2022-PE - Pregão Eletrônico 

Contrato: 040L2022STAtUS CONSULTORIA ÉASSESSORIAADMINISTRATIVA E 
Função: 12- EDUCAÇÃO 

CONTtBILEIREu - ÊPP j 
Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Convênio: 	

li 	
:1 

Lrldica Programa: 706 - PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cat. da Despesa: 33903999 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa -.  - 

Ação: 2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TRANSPORTE 1 
Incorporação: 

ESCOLAR PNATE  

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
Desp. 	

E 

PESSOA JURÍDICA 
Desp. de Pessoal:  

Fonte 15-FNDE t'l 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Sido Anerior do SubEmpenho Saldo Atual do Empenha 

1 Empdnho 

1.595.493,54 1.448.423,54 141.000,00 11U5á8,48 144.588,48 	.1 10,00 

CREDOR 	
1 	

F 
R:SociauNorne: 46695- STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 	Endereço: AV ANTONIO CARLOS MAGALHÃES'. n°2487  
CONTABILEIRELI - EPP 	 . 	

1 	 . .. 

C,N,p.J/CPF: 09.408.03110001-50 	R.G.: 	- 	 . 	 -i 	Bairro: BROTAS 1 	 -. 

l.M.: 	 E.: 	 Cldade/UF: SALVADOR/ BA 

.  Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 1 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA . 	 14 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EdPECIALIZADA PARA ATENDIMdITO ESPECIFICO AO TRANSPORTE 

ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEMPLANDO ZONA URBANA, RURA4, ASSENTAMENTO?  E/OU 

ACAMPAMENTOS E VILAS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS DO MUNICIPIO DE LUIS EDUARDO MAGALHÃES/BA, EM:: 

CONFORMIDADE COMA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N °  040-2022,EXERCICIÓ 2022,ANEXÕ.( 

05105/2022 A 3110512022). 

Itens do Ernperho 

Item Código Descrição 	 1 Unidade Quantidade Valor único Valor Total 

Data do Empenho: 0210612022  

Valor: 1.448.493,54 (Um Milhão Quatrocentos o Quarenta e Oito Mil Quatrocentos e Noventa e Tres Reais e Cinquertta e Quatro Centavbs) 

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA DECLARO QUE A IMPORTÂNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÈDITO PRÓPRIO EM: 

EM: 2510112022 	 - . 	 . 	 0210612022 

ANDRÉAUaOLEIRASOS  
VSecr

ed, 

MELO 

07 
1 

CRC-BA-025632/O-5 

ção 	'' 1 	 Contadorl 	 - - - 

Login: HEBER 	

. 	 . 	

II 	 Empenho: 19114319; 



ti 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
1? AV BARREIRAS, 825 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - BA 	 - 

CNPJ: 30.878.051!0001-81 

NOTA DELIQUIDAÇÂO 

Proc. Adm: 001-2022 Empenho: 19114319 	II1q: '&174 Exerc.: 2022 Tipo: Global 	Icrito; Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 1 	 DADOS COMPLEMENTARES 	 -» 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 	- Modalidade: 001-2022-PE - Pregão Eletrõnicj 

- Contrato: 040-2022-STATUS CONSULTORIÁ E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA 
Função: 12-EDUCAÇAO 1 

CONTABIL EIRELI - EPP 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL Convênio: 

Programa: 706- PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR Cat. da Despesa:  33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 

Ação: 2021 - GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TRANSPORTE 
- Incorporação:  

ESCOLAR -PNATE 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS- 
1 

Desp. de Pessoal: 
PESSOA JURÍDICA 

Fonte: 15-FNDE' 
1 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual Saldo Anterior do Empenho SubEnijienho Saldo Atual do Empenhb 

1.595.493,54 1.448.493,54 147.000,00 144.688,48 14458848 0,00 	- 

CREDOR  

R.Socinl/Nomo: 46695 -STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA E 	Endereço: AVANTONIO CARLOS MAGALHÃES, n°2487 

CONTABIL EIRELI - EPP 
 

C.N.P.J/CPF: 09.408.03110001-50 	 R.G: 	 Bairro: BROTAS  

liA.: 	 l.E.: 	 - 	 CidadefUF: SALVADOR! BA 

Banco: 	 Agência: 	 - 	 Conta: 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATENDIMENTO ESPECÍFICO AO TRANSPORTE - 

ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEM 'PLANDO ZONA URBANA, RURAL, ASSENTAMENTOS E/OU 

ACAMPAMENTOS E VILAS, EM ESTRADAS PAVIMENTÀDAS, NÃO PAVIMENTADAS E VICINAIS DO MUNICÍPIO DE LU 	EDUARDO MAGALHÃES!BA. EM 

CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N° 040-2022,EXERCICIO 2022,ANExO:ç 

0510512022 A 3110512022).  

Data do Empenho: 25101/2022 	 Data do Sub Empenho: 0210612022 	 ' 	 Data da Liquidação: 02106/2022 

Valor Bruto: 144.588,48 	 Valor Bruto por Extenso: Cento e quarenta e Quatro Mil Quinhento 
1 1 

eloltenta e Oito Reais e Quarenta e 

Oito Centavos 	 ,. 

RETENÇÃO 

218810104000112000000- IRRF_15_FNDE 	 ', 	 1.735.06 

218810108000112000000-ISS_15_FNDE 	 .., 	 , 	 1 	 7.22Óa 

- 	 Total da Fketenção: 	 8.964;4á 

DOCUMENTO COMPROBATÕlO: NOTA FISCAL 	 1 

Número do Documento: 1432- Série: - Sub-Série: - Data de Emissão: 0110612022 - Data 6e Validade: 3111212022 	 144.588,48 

- 	 Total do Documento: 	 144.588,48 

Valor Liquido: 135.624,00 (Cento e Trinta e Cinco Mil Seiscentos o Vinte e Quatro Reais) 	 1 

DECLARO QUE ESTE MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E DECLARO QUE A DESPESA RELATIVA À OTA DE EMPENHO SUPRA 

REGISTRADO(S) NO LIVRO PRÓPRIO QUE O(S) SERVIÇO FOI(RAM) - - 	 LIQUIDADA, ¶DENDO EFETUAR O PAGAMENTO. 

PRESTADO(S) CONFORME DOC. COMPROBATÓRIO ANEXO. k 

Edvald Bezerra da 	di 
Diretor,  le Controle lnWn'tJ  

CRC- A N°  03078210\\* 
 

M Incuta 11438 
 

DECRETO 14912021 (VIDE NF) ANDRË AUG 	TO DE OLIVEIRA SANTOS 

CRC-BA-02563210-5 

Servidor (a) 	 '' Contadorj 



0610612022 17:18 	 ctp.sudoesteinforrnatica.con1.br:505OJwebrun/tn1p/9E30256F6780-41,F4-ACA 1-Ol446CD9C5O4 .html 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- 	, 	AV BARREIRAS, 825 

CENTRO 

LUIS EDUARDO MAGALHÂES - BA 

CNPJ: 30.878.05110001-81 

NOTA DE PAGAMENTO 

Proc. Adm: 001_2022Empenho: 191 14319 IExerc.: 2022 Tipo: Global 	 iCrédli Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 0206200- FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 	Modalidade: 001-2022-PE - Pregão EIerõnico 

Contrato: 040-2022 - STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADMINISTRATIVA - 
Função: 12- EDUCAÇÃO 

E CONTABIL EIRELI - EPP 

Sub-Função: 361 - ENSINO FUNDAMENTAL 	 Convénio: 

Programa: 706- PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR 	 Cal, da Despesa: 33903999- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridicà 

Ação: 2021 - GESTÂO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TRANSPORTE 	1 
Incorporarão: 

ESCOLAR -PNATE 

Elemento: 3.3.9.0.39.00.00.00 - OUTROS SERVICOS TERCEIROS- 
Desp. de Pessoal: 

PESSOA JURIDICA 

Fonte 5 - FNDE 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 	Saldo Anterior do Empenho SubEpenho Saldo Atual do Empbnho 

1.595.493,54 1.448.493,54 147.000,00 	 144.588,48 l44;588j48 0,00 

CREDOR - 

R.SccialjNorne: 46695- STATUS CONSULTORIA E ASSESSORIA ADM NISTRATIVA E 	Endereço: AV ANTOIflO CARLOS MAGALHÃES, n°2487 

CONTABIL EIRELI - EPP 

C.N.RJ/CPF: 09.408.03110001-50 	 R.G.: 	 Bairro: BROTAS 

I.E.: 	 Cidade/UF: SALVAOCR / BA 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA.  

VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ATE'JDIMENTO ESPECÍFICO AO 

TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUN'CS DA REDE MUNICIPAL E ESTADUAL DE ENSINO, CONTEMPLANDO ZONA URBANA, RURAL, 

ASSENTAMENTOS EJOU ACAMPAMENTOS E VILAS, EM ESTRADAS PAVIMENTADAS, NÃO PAVIMENTADAS 1 E VICINAIS DO MUNICÍPIO DE LÜIS 

EDUARDO MAGALHÃES/BA, EM CONFORMIDADE COM A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CONFORME CONTRATO N °  

040-2O22EXERCICIO 2022,ANEXO. ( 
0510512022 A 3110512022). 

DATA EMPENHO: 2510112022 - DATA Db SUB EMPENHO: 0210612022 DATA LIQUIDAÇÃO: 0210611 PAGAMENTO: 0310612022 

Valor Bruto: 144.568,48 	 Valor Bruto por Extenso: Cento e Quarenta e Quatro Mil Quin4entos e Oitenta e Oito Reais et 

Quarenta e Oito Centavos  

4' DO PROCÍ32O DE PAGAMENTO: 

CÓDIGO 	BANCO 'AGÊNCIA CONTA DOCUMENTO FONTE 1 	ÇVALOR 

001 	 BANCO DO BRASIL 4624:8 12348-X - FME - PNATE 12290 	 15 135.624,00 

SA. 

Total Pago: 	135.624,00 

Pague-se a quantia de R$ 144.588.48 (Cento e Quarenla e Quatro Mil 	 - 	 Foi paga a i 	octànda autorizada 

Quinhentos e Oitenta e Oito Reais e Quarenta e Oito Centavos)
1 	 - 

6 A.cretãno /DÁIR.IC.,PEwiiômirw-Financeiro 

LEITE E M 	O 	MARTNS BARBOSA 

 16- 07  

 e Educação  

Login: 

FERNANDEZ 
Empenho: 191 14319 

ctp.sudoesteiriformaticacom.br:505O/webrun/tmp/9E3Q256F-67g0-4'jFit-aCAi-o1446CDgc5o4   



a 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR Número da Nota: 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA Dai e Hora de Emissão: C, 0110612022 09:30:25 
'qr 	

- 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - Nota Salvador 
CÓdi ode Verificação 
4SPL19DI 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 	 F A 
CPFICNPJ: 	 Inscrição Municipal: 
09.408.03101.60 	 660.090100101 
Nome/Razão Social: 
STATIJS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
Endereço: 	 STATUS 
Rija Almirante Alves flnwra73 	TÉRREO - ENGENHO VELHO DE BROTA - Salvador -  CEP: 40243005 - BA 	, .umnpa, 

E-mail: 
COIflABILSTÂ11JSNET.00M.OR 	 Ii 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Nome/Razão Social: 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
CPFICNPJ: 	 Inscrição Municipal: 
30.978.05110001-81 
Endereço: 	 II 

AVE BARREIRAS 825 MIMOSO Do OESTE - Luís Eduardo Magalhães - CEP: 47850-000JBA 
E-mail: 
C000ASSESSORIACONTABIL-GE55IcA©IIOTMAIL.cOM 	 Ii 
DISCRIMINACÃO DOS SERVICOS 

Referente serviço de Transporte Escolar dos alunos da rede municipal e estadual de ensino, contemplando zona 
urbana, rural, assentamentos e/ou acampamentos e vilas, em estradas pavimentadas, não pavimentadas e 
vicinais do Município de Luis Eduardo Magalhães - BA, conforme especificado nos anexos do edital Pregão 
Eletrônico n °  00112022 e do Processo Administrativo n° 061/2022, 1° ADITIVO. Referentd ao período de 05 a 31 
de maio de 2022 

Não de obra 6011: R 	85.753,09 
Insumos e encargos 4011: R$ 57.835,39 

Dados bancários: 
Agencia: 	4231-5 	c/c: 12.290-4 	Banco do Brasil 	

'l 	- 

VALOR TOTAL DA NOTA a R$144.588,48 

CRAE 

4924200- Transporte escolar 

temda Lista deSeMçes: 	 - 	- 

01602 - Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

VatorTotal das Deduções (R$) 1 Base de Cálculo (R* 	 Valor do 15$ () 	Crédito Nota Salvador (RS) 

OUTRAS 

Valor 1155 (R$) 	ValorpiS (R$): 	1 ValarCOFINS (R$): 	Valor IR (RS): 	1 Valor 051k (R$): 

Esta Nota Salvador rol emitida com respaldo na Lei 7,18812006. 
O ISS desta Nota Salvador é devido FORA do Município de Salvador. Tributação devida para Luís Eduardo 

- O código de serviço referente a esta Nota Salvador não gera crédito. 
- COMPETÊNCIA 0612022 CmÕs/ano) 

- Código de Tributação do Município: 1602-0101 - Serviços de mudança e congêneres; 

José Vitr 	ourado 
Diretor Ad!PItnarcE.rt 



-T 	nrtt 
Gonsultoria e Assessoria Pública. 

PLANILHA DE MEDIÇÃO - LUIS EDUARDO MAGALHÃES-BA 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N°001/2022 

CONTRATO DE PRÊSTAÇÃO DE SERVIÇOS N 2  04012022 

EMPRESA: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 

CNPJ: 09.408.03110001-50 - CRA/BA: 0436 

RESPONSÁVEL: JAILSON ALVES DA COSTA - CRA/BA 18544 

MEDIÇÃO: 0312022 

Referente a Prestação de serviços de Transporte Escolar dos alunos da rede municipal e estadual de ensino, 

contemplando zona urbana, rural, assentamentos e/ou acampamentos e vilas,em estradas pavimentadas, não 

pavimentadas e vicinais do Município de Luís Eduardo Magalhães - BA 

- 	 PLANILHA ADITIVO 

LOTE 01 ADITIVO: MEDIÇÃO 05 DE MAIO A 31 DE MAIO 2022 
- 

QUAT. 

ITEM ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KM DIAS TOTAL R$ 

RODADO 

9 27 UMBURANA 1, li, III, IV 
MICRO- 

125,00 R$ 	6,33 20 R$ 	15.825,00 
ÔNIBUS  

10 28 FAZENDAS ADJACENTES X LEM Ônibus 173,30 R$ 	5,48 20 R$ 	18.993,68 

14 40 FLORAIS LÉA 1, II, III, IV, JARDIM PARAÍSO. Ônibus 67,50 R$ 	8,49 20 R$ 	11.461,50 

VALOR TOTAL   R$ 	46.280,18 

LOTE 02 ADITIVO: MEDIÇÃO 05 DE MAIO A 31 DE MAIO-2022 

QUÃT. 

ITEM ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KM DIAS TOTALR$ 
- 	 - 	 ' RODADO 

1 1 BOSQUE DOS GiRÃSSÓIS;MIMOSÕ III, MIMOSO II. Ônibus 32,00 R$ 	13,96 20 R$ 	8.934,40 

2 2 
NOVA BRASÍLIA, 	BOSQUE 	DOS GIRASSÓIS, 	MIMOSO 	III, 

Ônibus 48,00 R$ 	1 10,50 20 R$ 	10.080,00 
MIMOSO II.  

MIMOSO II, MIMOSO III, BOSQUE DOS GIRASSÓIS, NOVA 
5 8 

BRASÍLIA. 
Ônibus 39,70 R$ 	11,92 20 R$ 	9.464,48 

7 11 VERDE VIDA, CIDADE UNIVERSITÁRIA II, LUAR DO CERRADO. 1 	Ônibus 1 	46,30 R$ 	•10,75 20 R$ 	9.954,50 

9 25 1  VISTA ALEGRE, BOA VISTA. 1 	Ônibus 1 	58,10 R$ 	9,30 20 R$ 	10.806,60 

VALOR TOTAL R$ 	49.239,98 

LOTE 03 ADITIVO: MEDIÇÃO 05 DE MAIO A 31 DE MAIO 2022 

QUAT. 
ITEM ROTA ITINERÁRIO VEÍCULO KM/DIA R$/KM DIAS TOTAL R$ 

RODADO 

1 3 MIMOSO II Ônibus 36,60 R$ 	12,65 20 R$ 	9.259,80 

2 5 MIMOSO II Ônibus 45,00 R$ 	10,97 20 R$ 	9.873,00 

3 7 MIMOSO II Ônibus 52,00 R$ 	9,97 20 R$ 	10.368,80 

RESIDENCIAL 90, PARK OESTE, PARQUE SÃO JOSÉ, VERDE 
4 12 

VIDA, LUAR DO CERRADO, CIDADE UNIVERSITÁRIA 1 E II. 
Ônibus 46,00 R$ 	jO,S0 .- 20 R$ 	9 	00 

JARDIMÁLVORADA, VALE DO AMANHECER, CIDADE ALTA, 
5 16 

CAMISIOS, JARDIM IMPERIAL, SOL NASCENTE. 
Ônibus 41,80 R$ 	11,52 J6\»'9.630,72 

01 

 N2 323/2022 

	 L-EM 



	
'1; 	lilil 	 i 

i i  

	

VALOR TOTAL '';_I,HI 	JLI 	R$ 	49.068,32 

	

VALOR GLOBALLIh? ,Ji,f 	 Jfl R$ 144.588,48 

	

HIFIII 	Mil 1  
Salvador -BA3lde maio de2O2  

STATUS CONSULTORIAADMINISTRATIVÀ E?CONSTRUÇÕES EIRELI 
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\4LO1)9TAL 11$ 49.068,32 

VÃLÕRGLOBAL 1 R$ 144.588,48 

Salvador- BA 31 de maio de 2022 

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUÇÕES EIRELI EPP 

CNPJ: 09.408.031/0001-50 

HAMILTON ANDRADE DE CARVALHO 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geial da Fazenda Nacional 	 - 

w 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOESEIRELI 
CNPJ: 09.408.03110001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do ai. 151 da Lei n °  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Públida em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd'do parágrafo único do ai. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/Jrfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 211012014. 
Emitida às 14:28:47 do dia 0910212022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 0810812022. 
Código de controle da certidão: 88133.1777.15A7.A21C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 	 Emissão: 12/05/2022 17:43 

SECRETÁRIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20222175368 

RZÂO SOCIAL 

STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CQNSTRU 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNN 

09.408.03110001-50 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. - 

Emitida em 1210512022, conforme Portada n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, No ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 ReICez-tidaoNegativa.rpt 



PMS - Prefeitura Municipal do Salvador 
Secretaria Municipal da Fazenda 

Coordenadoria de Recuperação de Crédito - CRC 
PCMS - Coordenadoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Mobiliários 

Inscrição Municipal: 660.0901001-01 
CNPJ: 09.408.03110001-50 

Contribuinte: 	STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES FIRELI 

Endereço: 	Rua Almirante Alves Câmara, N° 73 
TÉRREO 
ENGENHO VELHO DE BROTAS 
40.243-005 

Certifico que a inscrição acima está em situação regular, até a presente data, 
ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas que vierem a ser 
apuradas, conforme artigo 277, § 3°, da Lei 7.186/2006. 

Emissão autorizada as 12:18:23 horas do dia 12112/2021. 
Válida até dia 10/0612022. 

Código de controle da certidão: 	047C.E1B5.A13E.3965.F4FC.6B05.E467.6D54 

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço 
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br , e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando 
o código de controle acima. 



1210512d22 17:43 Consulta Regularidade do Empregador 

VoRar 	'mrirnifl 

Caa tv a 
'San 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	09.408.03110001-50 

Razão Social:5TATU5 CONS E ASSESSORIA PUBLICA LTDA 

Endereço: R ALMIRANTE ALVES CAMARA 73 / ENGENHO VELHO DE BR / SALVADOR/ 
BA / 40243-005 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/05/2022 a 10/06/2022 

Certificação Número: 2022051204100849058841 

Informação obtida em 12/05/2022 17:42:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixagov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consurtacrvpages/consultaEmpregadorjsf 	 111 
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-031-SEM - Xw 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTICA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STATUS CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E CONSTRIJCOES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.408.031/0001-50 
Certidão n°: 7050367/2022 
Expedição: 02/03/2022, às 11:55:34 
Validade: 29/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que STATUS CONSULTORIA. ADMINISTRATIVA E CONSTRUCOES EIRELI 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n °  09.408.031/0001-50, 
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatária transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previ denciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e suc 	:ndlütst.jus.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUIS EDUARDO FAÃOALNAES - BA 

iJJiflAOO NO SIGA 

coNTRÁTô.;DErRsTAçÃo DE SERVIÇOS N° 040/2022 

PREGÁO.ELETRÔNICO N° 001j2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00112022 

TERMO CONTRATUAL QUE CELEBRAM 
ENTRE SI, O MUNICfPIO DE LUIS EDUARDO 
MAGALHÃES E A. EMPRESA STATUS 

- 	 CONSULTORIA ADMINISTRATIVA E 
CONSTRUÇÕES EIRÉLI, NOS TERMOS DÁ 

• 	 LEI FEDERAL No 8.666193 E 10.5244)2. 

o MIJN tino bÉ LÜIS ÉDUARDO MÀGALHÃtS - BA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nos 04 ,.21&419/ 0001-05, com sede à Rua 
Jôse Razãorde Anchie187 Bairro Jardim Primavera 47850-000, neste ato representado por 

- seu Préfêíto, o senhor ONDiJMAR FERREIRA BORGES JUNIOR, brasileiro, casado, 
•põrtadõrda Carteira de Identidade RG n°1342764935 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n' 
043.930.175-01, FUNDO MUNICIPÀL DE EDUCAÇÃO, Pessoa Jurídica de direito 
Interno público, inscrita no CNPJ soba no 30878 051/0001-SI, representado neste ato pelo 
senhor Secretário municipal-de Educação, CARLOS LOPES DA FONSECA, residentes.e 
donuciliados nesta cidade, assistidos juridicamente pela Procuradoria Geral do Município, 
na pessoa do senhor  Wilhion BarbosaNóvaes, ProcuradorGetal do Município, doravante 
CONTRATANTE, é, dó outro lado, a empresa STATUS CONSULTORIA 
ÁbMI$IS1BATIVAE CONSTRUÇÕES EIRELL inscrita-nõ-CNPJ n° 09.408.03110001- 

com sede Rua Abítirante Alves Câmara, n° 73, Bairro Engenho Velho de Brotas, 
Salvador-BA, CEP 40243-DOS, E-mail status consultoria@hotmail cem Telefones (71) 

21329684 -(72) 3611-4760 ,neste ato representado pelo senhor Sr. Hamilton Andrade4e 
Carvalho, (sócio- administrador) portador do RG sob  no 1000828239 SSP/BA, CPF/MF 
sob o no 006.497.125-28; denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firma o presente Contrato, decorrente da homologação da hcitaço na 

'Úiódalidáde de Pregãà:Ététt&ilc ri0  OÕI/2022, pelo Prefeito Municipal em 25101f2022, 
•sujeitandose os contratantesà i.eLFederal n.° 8.666193 (com suas modificações), e às 
dáisuIascontratuais abaixo Seicritas. 

Parágrafo único. O procçsso, normas, instruções, assim também a proposta, da 
CONtRATADA corstànte - na licitação modalidade Pregão Eletrônico n° OOJflO2Z 

Sàcr&Sia Municipal de Admirnstwçso o FJnanÇas 
ÉndnemJo&&,ncsde Pinchleta. no 187JazdlmPWmavem 

E 



LOTE 01:  

TEM ROTA mNERÁRI0 VEICULO KM/DIA -DIAS' R$iJKM TOTAL R$ 

?vDMOSQ» ii; MIMOSO ., 	-. 

gi  M, 	BOSQUE 	DOS 45,00  t$ 10,97 GIRA&SÕIS. 	NOVA 
BRA5ftJ  

9.00000 9.00000 9873000 

RESIDENCIAL, 	90 
PARX OESIZ PARQUE 

2 13 ônibus 54,00 10.800,00 R$ 	9,74 

CERRADa 	CIDÁpE 

LUAR DO cERRADO, 
3 14 CIDADE ônibus 56.00 11.200,09. R$ 9,52 

1066240 UNIVERSITÁRIA LEIL 
ItESIDENQAL 	90, 
PARK.OTE PARQUE 

4 151 Õiubus 52,50 10500,03 
VIDA, 	,LUAR 	DO 
amzÀoA.. CIDADE 
Tj?iVERSITÁRIAjElL  

5 18 JARDIMDASACÁCiAS ónibus 39,10 R$ 12,06 
7flO,0Ü 

VILA BURI1tS, SOLDO 

6 20 CERRADO, Õnibus 85,80 17;160,00 R$ 	' 
DAS 
SÕL/'sDostnmn  

.7 - n n 	 Í'oR 178,80 MicRo.  
35. • 2 ÏrútiÃi ___» ôNIBUS 197.395,20 

do Admlnicttaçflà oFlnnnçial 
6 do Anclôta, 11 187 -Mtdlinviavr 

1 

G6213 

t PREFEITURA MUNICIPAL DE 
Luís EDUARDO MAGALØAES - DA 

passam a fazer parte ióntt deste instrumento 	ttatual independente' de. 

CLÁUSULA PRI1MUM- D.0'91~ 

de empresaspeclâlizada para atendimento. ,. 
especifico ao Transporte Escoar dos alunos da redemunlcipal e estadual de ensino, 
contemplando zona urbana, rural, assentamentosou acampamentos e vilas, em 
estradas pavimentadas, não pavimentadas e vicinais do Mwilclpio de Lula Eduardo 
Magalhães - BA, em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação, cuja descrição detalhada bem conto as obrigações assumidas pela mesma, 
consta no Termo de Referência do processo hcitatóno)modaitdade  Pregão Eletrônico n° 
orn/20n .. 



- 	 - 	 -,--..- 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LUÍS EDUARDO MAGALHÃES - BA 

8 	26 	JARDIM PARAÍSO 	Õiubu5 	49,20 	 R$ 10,32 	
1013480 

9 	27 	UMBURANÃ tït L iv 	 is,00 	noÕo,00 1$ 6,33  ÔNIBUS

20 	28 	
At)JASJT*LEM 	

Ônibus 	173,30 	30,00 	
189.936,80 

FAZENDAS 
li 	29 	ÁDJACÊNTES'XNOVO 	Koxnbi 	66,00 	13200,00. R$ 8,57 

PARANÁ 	 a 	uo 

2 	36 	BELA VISTA, 	 Van 	146,36 	29272Á*) is 

LUAR 	DO" 	OPSTE - 
SOLARÜO oESTE, TOP 

39 	PÀR}Ç VISTA ATSGRE 	ônibus 	14740 	2911200) R$ 5,81 
BOA VISTA, SANTA 
cRUZ.IL CÕNQUISX'A.  

14 	40 	 Ônibus 	67,50 	13.500,00 	R$ M9 	114.615,00 
VALOR TOTAL 	1~61 257.232,80 }Z$ 7,21 R$ 1.853.512,36 

LOTE 02  

ITEM RETA 	. 	ITIMÉRÁRIÕ 	VEÍCULO 
	

R$/KM 	TOTAL R$KMffllA 	DIAS 
BOSQUE 	DOS 

1 	1 	crnAss* MiMOSO 	Õrdbus 	SZW 	 1*138 
89.344,00 

NOVA 	BRASILIA, 

2 	BOSQUE 	DOS 	ónibus 	 is • .2 	
G~5,MIMOSO 	 9.600,00 	

1$ 10.50 	igoo.00 
ULMIMOSCIL  
NOVA 	BRASÍLIA, 

3... 	4 	(jg$5(3][5, 	MIMOSO 	
%.flLsuua 	 •7*PJU 	6300,00 	" 	91.088,00 

BOSQUE' 	DOS 	,... 	 fl 	 is 

4 	6 	MI 	05011 	 Ônibus 	27,50 	
5.580,00 	 86i30,00 

MIMOSO II. MIMOSO 
• 	017' 	BOSQUE 	DOS 	20 70 	 Dt 11,92 5 	8 	GIRASSÓIS, 	NOVA 	

Ônibus
" 
	39, 70 	' 	94.6440 

BRÃSÍLLAS 	.-  	-   

6 - 	10 	MIMOSOXI 	 Ônibus 	27,00 	 R$15,88 

VERDE VIDA, CIDADE 
7 	. 	11 	UNIVERSITÁRIA 	fl, 	Õrubns 	46,30 	9.260,00 	

R$ 10,75 
LUAR DO CERRADO.  

8 	19 	TROPICAL VILLÉJ, II 	Ônibus 	34,10. 	
6:820,00 	

R$13,30 90206,00 

925 	
VISTA ALEGRE, BOA 	 58,10 	11.60(1 is 	9,30

1 	 108.066,00 

Seaetaria Municipal d. AdmlnStvtçâo á Finonçn 
Ei4eteçuRuJosd Remos de Anct*ta. r 187 -Jardim PSnveta 



1'  

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
'k 	 1. 

FAZENDAS 
10 30 ÃDJAcENIrS.X NOVO 

l PARANA 
Van 206,40 41280;00 P5 	5,19  

. 
214.243 

11 33 VILAO1E VILA O2 Ónibus 142.80 28360,60 R$ 	5,89 
168.218;40 

12 34 VILA OI, VIU D2 Van 175,00 35600,00 R$ 	5,43 
193308,00 

33 37 BARREIRAS Ônibus 197,70 as4oJo 207.585,00 

14 38 BARREIRAS Ônibus 190,00 38.000.00 R$ 
11 

1 202.540,00 
CIDADE 
UNWERSITÁIA L II, 
LUAR DO CERRADO, 

15 VERDE VIDA, NOVO Ónibus 103 00 ' 20 '' " a,ulJ, w  P5 679 
HORIZONTE, PARQUE 139.874,00 
SÃO 	 JOSÉ. 
RESIDENCIAL 	901  
.CENTRÀLPAR&  

- 	 VALOR TOTAL 1 	1365,10 273112000 11$ 	7,221 R$ 1.971.836,40 

- LOTE03  

tEM ROTA ITÍFÉMO VEICULO R*/KM TOTAL R$ fljfDIA 

1 	- 3 MIMOSOII ônibus 3640 73204)0 91598,00 

• 	 5 MIMOSOU Ônibus 45M0 .oea,00 
3 7 MIMOSO II Ônibus 52.00 10.404) 	1  R$ 	9.97.  ioa,oa 

RESIDENCIAL 	90, 
PABIKPARQUE 

• 4 12 SÃO 	josÉ, 	VERDE Õnibu 4600 R$10,80 ES 
VIDA. 	LUAR 	DO 

[ flÇ0,Ç 99.3604)0 
CERRADO, 	CIDADE 
uNIVøl&rÁRIAI E 0.  

- JARDIM ALVORADA, 
VALE 	 DO 
AMANHECER, P5 

• 	 5 16 CIDADE 	ALTA, Ônibus 41,80 8360,00  
R$11,52 %307,W 

CAMPO 	ELI$1OS, 
JARDIM. 	JMRIAI, 

• 	. _____ SOL NASCENTE. ________ _______ ________ _______ ___________ 
JARDIM ALVORADA.. - 

6 17, VALE 	 DO Ônibus 28,33 R$15,31 

7 21 GALINHOS Ônibus 247,30, 49460,00 243s37,8ó 

scaetoá 	 O O O 625 
Endutço: Rua José Ramos de Mchltta. ir 187 -Jatdiln PiiMàveià- 



W "t  PREFEITURA MUNICIPAL ÔË 
LUÍS EDUARDO MÃGAtHAES-BA 

8  ! VSAALtGRR' 
ÕrUbus 564)0 ii'20,OÕ ES 	9.52 

106.624,00 

9 24 VISTA BOA 
.  Ônibus 5130 ibSitbo R$10,05 

103 
FAZENDAS 

10 31 ADJACENTES  X.NOVQ Van 264,80 5960,O0 ES 	4,83  255296,80 
P

ARANÁ 
FAZENDAS. 

11 32 ADJACENTffi X NOVO. Van 1140 22.880,00 R$ 	6,47 
PARANÁ 148.033,60 

12 35 ELAViSt'A ,ôrãbus iio,4i) 22,080,00 1$ 6,60 145.728,00 
BOSQUE 	:DOS 
GIRASSÓIS, 

41 ônibus 74,20 14S40,O0 ES 8,07 
I19.8,80 

MIMOSOULflI, NOVA 
BRASILIA.  
SOL DO CERRADO,. 
SOLAR DOS BURITIS, 
JARDIM 	TiAS 
OUVEntAS 	1,11,11], 

14.  43 Ônibus 88,20 17.6404)0 Es 7,34 TROPICAL VILLE X111, 
JARDIM * VEREDA 
TROPICAL 	JARDIM 
DAS ACÁcL 	i, 2° 
ETAPA.  
JARDIM 	DAS 
OLIVEIRAS, 	JARDIM 
ALVORADA, VALE DO,. 
ÂMANHCER. 

iS 44 JARDIM 	SOL Ônibus 101,40 20280,00 . ES 	6185 
NASCENTE, 	ALTO. 
DOS 	CERItADOSi, 
CAMPOS 	S. 
CIDADE ALTA.  

VALOR TOTAL 1357,70 . fl540.00: «4 7,25 1$ 1S6t625,40 
VALOR GLOBAL 4Á)0L96 80L79Z00. RI 	7,23 RSS flØ&974,16 

CLÁUSULA 	PRAZOS 

Esta instrumento vigoraráátétpoi1 (doze) meses, a contar de sua assinatura, devendo ser 
observado .à emissão 'da ordem de serviço pela autoridade competente, para início d 

000626 
Secréta,b Municipal do Admkttmflo e Finanças 

Endereç&sua ksé RaÀnos de Anchieta, n°187 .)aàffiu Ps*vew 



WICIP 
 

OREÉEITURA MU 	AL DE 

Os prazos. poderão ser piorrogados, conforme conveniência das partes, observando-se o 
disposto nõindso lido arL 57 da Lei Federal n° 8.666/9. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DÓ RE IME DE EXECUÇÃO E DÁS OBRIGAÇÕES DAS 
• PARTIS 

Í  Prefeitura não se obriga -em contratar os serviços na, s ua totalidade, devendo ser 
,executados deacordo. com  suasnecessidades, mediante sèlldaçãorpreviainente formulada, 
nas condiçõesestabelecidas na propostavencedora. 

E 	O presente Contrato subordina-se ao regime de éxecuo de empreitada por preço 
»tuiitáiio, sendo dele decorrentes assegúintes obrigaç6es:' 

III. 'Os serviços serck exécutados diariamente de: segunda-feira a sexta-feira e nos. 
sábados letivos, exceto feriados, totalizando 200 (duzentos) dias letivos, 
conforme as especificações do Calendário Escolar para .o Ano Letivo - 2022. Há' 
previsão de ocorrênda de atividades extracuiTiculares que demandarão 
atendimento es4iô  objetos de programação especifica, considerando a expettise 
empresarial em controle operacional, conforné apregoa o objeto desta licitação, 
seguidas dejnediões etemuneração correlatas. 

IV. O transporte escola  deverá ser efetuado nos 'iielcÍilos especificados no presente 
Termo de Referência, devidamente providos de motorista. 

V. Os veículos emotÕristas7éinpregados  no ser&iço de transporte escolar deveram 
estar em condições adequdas e seguras, conforme a, legislação de trânsito, e o 
padrão de antiguidade do Guia de Transporte Escolar do Fundo Nacional de 
Desenvolviuià&daEducação - FNDE (antigui&dewáxima,de 7a 12 anos dos 

VI. Em casos específicos, serão permitidos velculoscom até 15 (quinze) anos da sua 
data de fabricação, considerando pouca disponibilidade de veículos em 
determinadas rotas, .emespecial vans e ônibus, desde que previamente vistoriado 
e aprovado péla: Secretaria Municipal de Educação. 

VII Os veículos utilizados na prestação de serviço NÃO poderão ser solicitados para 
revisão ou manutenção preventiva sem que sejam substituídos por outros 
veículos pa$cumpr  alinha. 

VIII. Os veículos uUhizadÕS na prestação de serviços deverão contar com Seguro de 

1—li 
SSÚSIiD MuSipal do Adm~tração 6 rQ 062 
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Proteção total, padrão da ÀNTL em caso 46 colisão e incêndio, por conta da 
contratada, incluindo proteção adicional a cros materiais e bens de terceiros e 
danos pessoais  terceiros e aos ocupantes/do veículo, bém por conta da 
contratada. 

IX. No caso de 1alha mecânica, eventos fSrtuitos, manutenção conetiva e 
preventiva, a contratada fica obngada a su ,Âtitwr imediatamente o veículo por 
outro rias mesmas 	e condiç6e4contratadasi 1 

X. A gestão da programação operacional dás linhas e dos procedimentos de 
manutenção e conservação mecânica da frota será da 'contratada que deve 
utilizar como base sua garagem, inclusiveara procedimentos de fiscalização 
por parte dacontratante. 

)C. Todos às veículos utilizados na prestaçãó dós serviço sd7ërão ser munidos de 
MONITOR INTERNO, para todo o trajeto às linhas perco itidas, a despesa por 
esse serviçoserá arcada pela contratante, 

I--DACONTRATADA;  
a) .prestai' os' serviços descritos na Cláusula PriI*ira, de acordo com a proposta 
apresentada e termo de referência, instrumento oriit des6 contratação; 

b)responder pelos vlcioaedekitos ocultos do serviç» 

c) receber o preço estípulado,nia Oáusula Quinta. 

• 	d) assumir .todos os gastos edespesas que se fizerem 4essários.pará o adimplemento das 
 JJ obiigações decorrentes deste contrato, 

e) não transferir, total ou parcialmente, o oIetcJdeste contrak ficando vedada a 
• 	subcontrataçãõ integral 40 .cjetq (art. 72 e art. 78, llq da Lei no. 5.64641993), 

comunicar à PrefeituraMunicipa de Luís Eduardo Magalhaes/BA os eventuais casos 
fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 (dois)dias úteis após.a  verificação do fato 
e apresentart os documentos para a respectiva aprovação, em ate 5 (cinco) dias 
consecutivos, a partir da4ata de sua ocorrência, sob ieI de-não serem considerados; 

g) A contratada se obriga á manter, durante 	a execiç4o do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as confdções de habilitação e 
•quaflflcaçãoexigi4as naiicitaç6o; 	• 

h) quando for o caso, sublocar apenas veículos coa cumentàçã 1 ; e/ou emplacamento 
registradas no Município de Luis Eduardo Magà1hes/BA, conforme disposto na Lei 

Stcmisda MW*,SI do Mminiatrcçâoe Finanças 	 - 	- 

- 
- 	 Endewt Rua JSRamos #Ancb$eta 18?irdisui  Prnavcta 	 00628 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 
LiUS EDUARDOMÀGALIUES - 

s 

Municipal n° 366/20019, ficando tódâs as obrigaçõç responsabi 
contratada. 	 ).., 

l)identificãr os veículos, com pintura de faixa horizorttàlnacoràrn 
largura,à meia altura, eu toda a•extensào das partes lateraise2trasei 
odístico ESCOLAR, em preto, em letras maiúsculas, aia tlpologiaM 
de 280.mrn,.sendo permitida a  tolerância das respectiyasdimensões 
(dez por cento), devendo ser Invertidas as cores caso a carroçaria d 
na cor ama, rela (Mi 136 do cm, mciso LI, Da Lei Federal no 9503/9 

DO abastecimento de combustivél dós veículos utiliSados na pre 
efeuàdópor conta da contratada. 

1) as despesas oriundas de inclusive substituição e reposição de peç 
TWA, emplacamento, hcenclaxnento, seguro obngatóno e demais ai 

veículos, terão oitconta ,  t contratada. 
ff

DoCONTRJTANTE 
a) pagar as despesas inerentes aoConlrato rio valorlçon44 es e sit 
cláusula quarta; 	 « 
b) receber o (s) serviço (s) descritos na Cláusula Primeira. 

12.1obrigação comumocumprimento dos prazos avençados; ne 
: 34 

§ 2. Fica assegurado ao tQNTRATANTE o dfreito .e devolver, 
serviço que não, corresponda às características destrit$nafláusul 

r 

por conta C14 

'eia, com 400 mm de 
	1 

is da carroçaria, com 
1, com alturá da letra - 
o percentual de 10% 
veículo seja pintada 

do serviço será 

pneus e acessórios, 
cistos referentes aos 

estipuladas na 

qualquer ônus, o• 

CLÁUSULA QUARTA ~,RECEBIMENTO,  

O objeto do presente contrato sérá'recebido pelo C 
rio indso.Ildo.arti3da Lei Federal n.°8,666/93,a 

Parágrafo único Ainda que recebido em caráter d 
respoüsabilidade da CÕNTRATÀDA pela quali& 
deste contrato. 

suas 

, perfeição e 

forma do disposto 
alterações. 

na .forma da lei, a 
ificação do objeto 

CLÁUSULA QUINTA -DO PREÇO, PAG ÁMEN 

O CONTRATANTE pagará ,  à CONTRATADA 

Sectetaà Mw*ipat do Ad,nlniatsu 
Seceço flua J&& Ramos de AnirWilit a. o 1 

execução objeto do presente 

Õ62.9 
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LUfSfiDUARDO 

conlrato;a irnportânda estimada deR$5.793.974,1 t (d 
e três mil novecentos e Setenta e quatro reais e dzè 
com o'Editál 4didtà4& Pregão Eletrônico n° 601/2022 

ILDE 
.HAES. ai 

milhões ale etentos e noventa 
fixados de acorde 

ita) dias após o 

crédito em conta, 
acordo com as 

io junto aos 
anexados ao 

12 (doze) meses, 
undação Getüliõ 
substituir. 

O pagamento devido ao contratado será efei em até 30 
recebimento, mediante apresentação dallota 	 Fatura, através li 
após ter sido devidaniente atestada 	 idos serviços 
especificações ajustadas. 

Antes de efetuar o pagamento será verificada a r$gt]aridadê dó 
órgãos fazendáiios, mediante consulta "krnline", cujo4oxnprovante 
processo de pagamento. 	- 

.O valor do futuro contrato, em caso de prorrogação, será reajustado a 
tomando-se por base a variação do índice Geral de i4ços - IGPM d 
Vargas ou, na sua falta, de acordo como, índice que l€glmente vier a 

Õà preços .poderão ser revistas em decoxzênda de e6ua1 redução d6& preços praticados 
no mercado ou de fato queeleve o custo dos serviços puj bens, cabendo ao órgão promover 
ás negociações junto aos fornecedoa observadas as 1 ,41spoaições contidas na alínea "d" 
dsdsofl;do art. 65 da Lei FedeFal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DOTAÇÕES ORÇAIVffNTÂRTA$ 

As despesas decorrentes deste instrSento de óp4ato correrã4 por conta da Lei 
* Orçamentária do Município de Luís Eduardo MIhas/BA, porëoit 	da seguinte 
programação: 	 I I 

UNIDADE ORÇAME*ÁRaQZÜ$SO-FUNDO MUNICIPAL DE EDUC4ÇÃÓ - na 
]PRORMO/A 	 : 	 iI 
1S36w05 2018, GESTÃO tiAs AÇÕES DE MÁNUTENÇÃ9 D) TaANsPoRTEs  COLAR -254; 
1t361.706.2021 -GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
123647062022 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTJINÇÃO DO 'ENSINO SUPERIOR 
Çfl(ÀNSPORTt); 	 j 
12.3612012025 - GESTÃO DASAÇõES ÕA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDEB 

rTOÕEDESPESAiSJS.os9Sa0000-OUfltOSSERVIÇOSItRCEIRQS-PESSOAJURÍDICA 
FONTE DERECURSOS: 	 1 

() 3 630 
Seóetwa Municipal d. AdmintçBõ • Ilnanças 

End,reço:RusJosê Ramø3deAncfteta no I8 -jaMim Pflmawra 

1 
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t i  

00- RECURSOS ORDINÁRIOS, 	 Ir 
01- EDUCAÇÃO 25%; 
•15-PNDE-.flfl4DEB3O%. 

CLÁUSULASÉTIMA-DARESCISÃO  

Reconhecidos os direitos da Administratão, previs snos Arts. 77.a da Lei Federal ri.' 
8.666/93, este Contrato poderá ser rthididoainda 1  

1.- Pelainãdiniplência de uma das, partes ala ,  pactud8 neste termo,  1 'tal forma que no 
subistant.condiçôesparaacpntinuidade,deie; 	

1, 

li - Pela supenrenfência de eventos cjde impeçam ou tornem inconveniente o 
prosseguimentode sua execução. 

§ 1°. Mediante simples aviso extrajudicial, com artfr 1dên.rn1nixn4t de 30 (trinta), dias, 
poderá 'haver a rescisão unilateral deste, is3strumek 4, reduzida amo. no procssp, 
p escri recedida de autorização 	ta e fundamentada db 	 I 

ekito Municia1. desde que,haja 
conveniência administrativa e.relevante interesse púb i0, na forma esta ecida ho art. 79, 

1°eZdaLei Federal n.°8.666/93. 

j 2° Poderá, também, ocorrer a resclsAo amigáve1Çdste contrato, ror acordo entre as 
precedida de autorização esatafzmdamenia.dõ'Prefeito Municipal, desde que 

haja conveniência administrativa, na formaestabelebda pelo art 79, Inciso 11 e §1 1, da Lei 
Federal n°8.666/93. 1 

H 
'CLÁUSULA OITAVA - DAS. SANÇÕES ÀDMIMSTRATIVAS 

1 - Serão aplicadas à tONflÂtA»A assar4s admistrkivas em caso de 
descuinprimento das obrigações asumidàs perante o CONTRATANTE na forma

'11,J 1

estabellecida no Edital do Pregio Eletrônico iQ OO1/2. 1 
11-A inexecução parcial ou total do'oi*ko  deste contrato e•a prática ;Me qualquer do atos 
indicados na Tabela 2 abaixo, verificad o nexo c&tal devido à aão. ou à 0 1missãõ do 
CONTRATADO, relativamente às qbzigações contratuais; em quetâo, torna jSsfvel, 

Idt 	. 	.. 	1 
observando-se o contraditório e a ampla defesa, a:aphcaao das sanções preyistas na 
legislação vigente eneste contrato, confox&ne hstadoa'seguir: 

 

SWMwkd.h&ttr.çJiqnrnças 	

1 	
(ii!' 000631 

£ndeejaiS Rwn deArsct,ieta. n lÓ) 2iaidim 1mavers 	 . 	4' 

n 
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- 	:- 
• 	 I I 

• 	 L. 
- 	 PREFEITURA MU4ICIPALDE 

-1tJt1 	LUIS EDUARDO MGALI3AES - w II 

A) Advertência; 
B) muita, 	 F

1• 

C) Suspensão temporária de participaão em hdtçàoemipedtmentodecontrtarcom 
a Administração; Declaração de Iriidóneidadj ;bara  licitar o contratar com a 
Administração Pública.  

ffl- Será aplicada a sanção deadvérténdanassegifi'iescondições: 

A) Atraso superior a 05 (cinco) dias tia execução do oteto,Çéndo como base o -. 

cronogramade execu ção físico  -financeiro; 
B) Descumprimento de quaisqter pbrigações p is no no editl e. seus anexos e no 
contrato, que não configurem$pótses de a,lièdção de sançõesmais grave sem 
prejufzõ das multas eventualmente cabfveis,  

C) Nashipótess dos itens lldescrftósnesteEdit4 	 .1 

1 
D) GRAU CORRESPONDÊNCIA .  

IR$150,OO 

	

2B$250,00 	 H 

	

3R$350,00 	1 
4R$500,OO. 
5R$2.500,00 

6R$5.000;00 

CLÁUSULA NONA -DAFISCALJZÁÜÃO 	 1 

No curào da execução dos serviços, calerá ao CS1TRJ TÂNTE, odireito de iiscknzar a 
fiel observância das disposições contratuais, promovendo a 4'itao qualië&iva dos 
serviços prestados, sem prejuízo da fiséallzaço ee±dda pela CON*ATAA I  

§ 1°. Õacon3panhamento  e fiscalizaçã. da execziçJ ~ dáte contratiiéerão  reàliza4os pelo 
(a) Servldot, Carlos Lopes da Fonse$a, lotado!4 Secretaria M$t6ic pai de [Educação, 
designado (a) Gestor Operacional do referidkl contrato; ou pâi jtfalqúer proposto,  
legalmente designado.  

§ 2c. A fiscalização exercida pelo COI?TRATA1ITE  não implica en correspotsbilidade 

Mu$doMmhtJçó.Fh1enços 	 (tb00632 
EndefeRcaJMRamøsdeAfldUctt ti ,  8Z.Jar&mPflmavefa. 

ti 
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sua ou do responsávet pelo acompanhamento do contato, nao aclulzdo nem redu indo 
a responsabilida& da CONTRATADA, inclusive por.danos que poasam er causidg ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por quaquer Irregularidade decorrente de culpa ou dolo 
da CONTRATADA na execuçio do contrato. 

CLÃUSUL&DÉCÉMASDOPORO 

Para todas asquestües odundas do presade contratd, icrá cornpetezi' o foxõ da Cõniarca 
de Luis Eduardo Magalhaes/BA, com 	 qu exduso de qualtr outro,  por mali privilado 
queseja. 

E por assim e4tarem de acordo, ajustados ii corttratados, após lido e achado coifotie, as 
partes a seguir firmam o presente contrato em 3 (frs) vias de igual tor e f6Sa, para um 
só efeito, na presença das 2 (duas) testemunhas abaijo-assinadas, paraque rodtzi todos11
os deitas legais e resultmtes de direito - 

	

Luís EduerdoM 	/BA,5dejineiro de 2022 
1 	ft SW.JSI.t*kSA 

.Pi'SX.LU"t2uICfl, 

ONDUMAR PERRY?RÀ BORGES, OR  

• 	C9JYTRÃTA NTE 

CARLO$ t40S DA  FONSECA 

• 	 FundoM/»h/sfdeEd ØHFME 

• 	WILTÇN ÍAROS NOVAES 	: 
• 	 ProduratLnGcTa)4f?Sfsnicípio 

STATUS CONSULT44(J4DMINISrRATIVA 
E CONSTILWØES 

AI 	 CpNTÜATADA  

• fl 
TI 

1 OOQ;33 
:1, 	 .flhI1ça. dGA 

1 	. 
Ul - 	•'h 	-. 	••-p 

•i Ai l i  

i 
t•,.Li 	IIH1t I VÀ 	- 	. 

ii 	1• 

flS2!MSQ1J/
Nome:

1 , 	
4 

IflSTEMUNHAÇU 
J Ntme: 
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Transferência entre contasdiversas  

Debitado 

Nome PM LUIS E MAGALI-IAES-FNDE 	 1 1 

Agência 4624-5 	
!i 

Conta corrente 12348-X 	
1 

Creditado 1 

Nome STATUS CONSULTORIA ASSESS 	 II 
Agência 4231-5 	

ii 	1 	
j 

Conta corrente 12290-4 	 i 

Valor 135.62400 
 

flnstinnn O 	 irI i ii 

Assinada por 	£682215 pIyINo GUSTAVO FERREIRA 

JE682214 ONDUMAR F BORGES JR - 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: £682214 ONDUMAR F B( 

i 	G335031215820074012 
310612022 12:23:08 

ii 

03/r 12022j1 Õ ;?3:44  
031061202i112:23:08 

i i 	II q 

, 	ll: 	
lIiI II 	

1 
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